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Extrato do Termo de Contrato nº 024/2023
Processo Administrativo nº 094/2022. 
Firmado em: 28/12/2023
Vigência do Contrato: 28/12/2024
Contratada: SOLAB CIENTIFICA EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS EIRELI
CNPJ: 11.232.743/0001-03
O valor contratual é de R$ 95.940,00 (Noventa e Cinco Mil, Novecentos e Quarenta Reais).
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos de prospecção e análise de solo, de acordo com as quantidades e especifi-

cações técnicas constantes no Termo de Referência, Anexo I, do Edital.
Projeto de Atividade: 01.032.002.2433.9900 
Fonte: 1759-0150 / 2500-0101
Elemento de despesa: 44.90.52 
Signatários: Pela contratante, representado pela Diretora Geral, Hilza Maria da Fonseca e pela contratada, representado pelo Sr. Luiz Roberto Manacero. 
Boa Vista/RR, 28/12/2023.
Hilza Maria da Fonseca
Diretora-Geral – Port. Nº. 006/2022/MPC/RR

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA

PORTARIA Nº. 002/2024/MPC/RR
A Diretora de Recursos Humanos do Ministério Público de Contas do Estado de Roraima, em exercício, usando de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria 162/2022/MPC/RR, publicada no Diário Oficial do Estado de Roraima nº 4175 em 06 de abril de 2021;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a servidora ARIANE POPE GOMES RIBEIRO, CPF nº 128.371.977-00, do cargo comissionado de Diretor de Departamento, código 

MPC/DAS – 2.
Publique-se. 
Boa Vista - RR, 03 de janeiro de 2024.  
Priscila Uchoa de Sousa
Diretora de Recursos Humanos
Ministério Público de Contas do Estado de Roraima

PORTARIA Nº 005/2024/MPC/RR
A Diretora-Geral do Ministério Público de Contas do Estado de Roraima, usando de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 009/2021/MPC/RR, 

publicada no Diário Oficial do Estado de Roraima nº 3882 em 18 de janeiro de 2021; 
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sem prejuízo de suas atividades normais, para terem acesso aos perfis dos módulos do sistema COM-

PRASGOBR 4.0, em conformidade com a Lei 14.133/2021.
Para o perfil de ETP digital – Gestão de Risco – Artefato digital:
Aureliano da Paz Barros - Matrícula: 88001422;
Izac Rodrigues da Silva – Matrícula: 88001533;
Marcos Ramylson Pimentel Sampaio – Matrícula: 88001366.
Publique-se. 
Boa Vista-RR, 03 de janeiro de 2024. 
HILZA MARIA DA FONSECA 
Diretora Geral   

Ministério Público de Contas do Estado de Roraima

POLICIA CIVIL

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NAS CLASSES INICIAIS DAS CARREIRAS DE MÉDICO LEGISTA DE 
POLÍCIA CIVIL, PERITO CRIMINAL DE POLÍCIA CIVIL (VÁRIAS ESPECIALIDADES/AREAS), ESCRIVÃO DE POLÍCIA CIVIL, 
AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, PERITO PAPILOSCOPISTA DE POLÍCIA CIVIL, AUXILIAR DE PERITO CRIMINAL DE POLÍCIA 
CIVIL E AUXILIAR DE NECRÓPSIA DE POLÍCIA CIVIL

EDITAL Nº 193 PCRR/SEGAD, DE 03 DE JANEIRO DE 2024
RETIFICAR O EDITAL Nº 2 – PCRR/SEGAD, DE 31 DE MARÇO DE 2022 (RETIFICADO), QUE TRATA DA ABERTURA DE INS-

CRIÇÕES
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A Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração – SEGAD e a Delegacia Geral de Polícia Civil – DG/PCRR, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: RETIFICAR O EDITAL Nº 2 – PCRR/SEGAD, DE 31 DE MARÇO DE 2022 (RETIFICADO), QUE TRATA DA ABERTURA DE 
INSCRIÇÕES, do Concurso Público para provimento dos cargos de médico legista de polícia civil, odonto-legista de polícia civil, perito criminal de polícia 
civil (várias especialidades/áreas), escrivão de polícia civil, agente de polícia civil, perito papiloscopista de polícia civil, auxiliar de perito criminal de polícia 
civil e auxiliar de necrópsia de polícia civil, da Polícia Civil do Estado de Roraima, de acordo com as seguintes orientações:

1. EDITAL Nº 2 – PCRR/SEGAD, DE 31 DE MARÇO DE 2022 (RETIFICADO),
ONDE SE-LÊ:
“35. DA CLASSIFICAÇÃO DA PRIMEIRA FASE
(...)
f. Os candidatos habilitados entre a posições indicadas no quadro abaixo constituirão Cadastro Reserva, nos termos do art. 5º da Lei Complementar nº 

339, de 19 de outubro de 2023, observada a reserva de vagas aos candidatos habilitados com deficiência.

Cargo
Cadastro Reserva

Posição / Classificação
Médico Legista de Polícia Civil 8º
Odonto-Legista de Polícia Civil 2º
Perito Criminal de Polícia Civil - Bioquímica, Biomedicina, 
Ciências Biológicas, Química, Engenharia Química ou Farmácia 2º e 3º

Perito Criminal de Polícia Civil - Computação Científica ou 
Análise de Sistemas 2º

Escrivão de Polícia Civil 52º e 67º
Agente de Polícia de Polícia Civil 53º e 68º
Perito Papiloscopista de Polícia Civil 15º e 17º
Auxiliar de Perito de Polícia Civil 5º e 8º
Auxiliar de Necropsia de Polícia Civil 3º e 10º

(...)
h. As especialidades (áreas) de Engenharia Mecânica, Engenharia Civil, Engenharia Elétrica ou Engenharia Eletrônica, Administração, Ciências Contá-

beis ou Ciências Econômicas, Engenharia Florestal, Geologia, Engenharia de Minas ou Bacharelado em Geografia e Física do Cargo de Perito Criminal não 
possuirão Cadastro Reserva.

i. Os candidatos não habilitado e os habilitados após as posições indicadas no quadro constante do item 35.f., serão excluídos do Concurso Público e não 
constarão da lista de classificação final da Primeira Fase.” 

LEIA-SE:
“35. DA CLASSIFICAÇÃO DA PRIMEIRA FASE
(...)
f. Da divulgação do Resultado Final da primeira fase no Diário Oficial do Estado de Roraima constarão somente os candidatos HABILITADOS e não 

excluídos. (NR)
(...)
h. Os candidatos HABILITADOS em todas as etapas da primeira fase do Concurso Público, considerados APTOS nos exames psicotécnico (avaliação 

psicológica), exames médicos (avaliação de saúde), na prova de capacidade física (exame de aptidão física) e RECOMENDADOS na investigação relativa 
aos aspectos moral e social, que não figurem dentro do número original de vagas ofertadas, constituirão CADASTRO RESERVA, nos termos do art. 5º da 
Lei Complementar nº 339, de 19 de outubro de 2023, observada a reserva de vagas aos candidatos habilitados com deficiência. (NR)

i. Os candidatos não habilitados em qualquer das etapas da primeira fase serão excluídos do Concurso Público e não constarão da lista de classificação 
final da Primeira Fase.” (NR) 

ONDE SE LÊ: 

“36. DA SEGUNDA FASE DO CONCURSO – CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

(...)

b. Os demais candidatos habilitados e não eliminados, cujo nome conste da lista de classificação, relativa ao Resultado Final do Concurso Público, mas 
não tenham sido classificados até a posição indicada no quadro constante do item 35.f., ou não tenham sido convocados para realização do Curso de Forma-
ção Profissional dentro do prazo de validade do Concurso Público, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente reprovados no concurso 
público.”

LEIA-SE

“36. DA SEGUNDA FASE DO CONCURSO – CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

(...)

b. Os demais candidatos habilitados em todas as etapas e não eliminados, cujo nome conste da lista de classificação, relativa ao Resultado Final do Con-
curso Público, mas não tenham sido classificados dentro do quantitativo de vagas ofertadas, constituirão CADASTRADO RESERVA e poderão, observado 
o interesse público, a disponibilidade orçamentária e financeira, a necessidade de recompor o quadro de servidores da Polícia Civil, serem convocados para 
realização do Curso de Formação Profissional, em uma ou mais turmas, observado o prazo de validade do Concurso Público.” (NR)

2. Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.


